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LÊ-SE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ:06.554.810/0001-76 

Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 

CEP: 64.430-000- São Pedro do Piauí 

2. DA INSCRIÇÃO 

2.1. Os interessados deverão apresentar formulário de inscrição preenchidos (Anexo III deste Edital), 

juntamente com a documentação comprobatória do currículo que deverá ser entregue dentro de um 

envelope, na sede da Secretaria Municipal de Educação, no período de 07 á 09 de agosto de 2023, no 

horário de 08:00 às 17 :OOh. 

2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital, cm relação às quais não poderá, cm hipótese alguma, alegar desconhecimento. 

2.3. A falta de algum documento comprobatório exigido para a comprovação do currículo é de inteira 

responsabilidade do voluntário. 

2.4. Somente serão aceitas declarações originais, assinadas, carimbadas e em papel timbrado da instituição. 

2.5. No ato da inscrição o candidato deverá optar para qual região possui interesse em pleitear a vaga, sendo: 

ZONA URBANA (SEDE) OU ZONA RURAL NOS POVOADOS: PEDRAS, TODOS OS SANTOS E 

BREJO. 

São Pedro do Piauí, 07 de agosto de 2023. 

Ana Thaysa Coelho Leda Costa 

ID: 41066CD546864 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554,810/0001-76. 

Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 

Fone: (86) 3280-1549 

LE I MUNIC IPAL Nº 515/2023 

Dispõe sobre as Diretrizes para E labo ração e 
Execução da Lei Orçamentária para o exercício de 
2024 e d á outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanc io no a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. l°. Ficam estabelecidas, e m cumprime nto ao disposto no artigo 165 . § 2º. 
da Cons tituição Federal: no artigo 4º da Lei Complementar no 101 /00, de 4 de maio de 2000; 
e na Lei Orgânica do Município de São Pedro do Piauí, as diretrizes orçamentárias do 
Município para 2023, compreendendo: 

1 - as prio ridades e metas da Administração Pública Munic ipal ; 
II - a estrutura e o rgani zação dos o rçamentos; 
Ili - as d iretri zes espec ífic as para o Poder Legislativo; 
IV - as diretri zes gerais para e laboração e execução dos orçamentos do 

Município e suas a lterações; 

sociais: 
V - as disposições re lativas às despesas do Município com pessoal e e ncargos 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
VII - as disposições gerais: 

§ J º - Integram a presente lei o anexo de metas fisca is e o anexo de riscos 
fi scais. em conformidade com os§§ l º. 2º e 3º do art. 4°. da Lei Complementar no 10 1/2000; 

§ 2º - As metas fi scais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser ajustadas 
pelo Poder Executivo no Projeto da Lei O rçamentária, se verificado, quando da ~ua 
e laboração. que o comportam ento das variáveis macroeconômicas e da execução das receitas 
e despesas indica a necessidade de revisão. 
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CAPÍTULO] 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As ações prioritárias da Administração Pública municipal para o 
exercício de 2024 serão vi nc uladas aos desafi os estratégicos de governo. a seguir 
discriminados: 

l - promover a geração e renda, inclusão socioprodutiva e qualidade de vida; 
li - Ampliar a política de Assistência Social por meio do Sis tema Único de 

Ass is tência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficias socioassistenciais 
para as famílias em estado de vulnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de 
emergência e calamidade pública; 

III - Me lhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial 
às políticas de Educação, Assistência Social e Saúde" 

socia l: 

IV - controlar as despesas . sem prejuízo da prestação de serviços ao c idadão; 
V - viabilizar o acesso à saúde e vida saudável; 
VI - garantir educação e qualidade, inclusiva e para formação humana; 
VII - adotar uma gestão orientada para resultados, com maior partic ipação 

VIII - ampliar a capacidade de investimento do Município, através de parcerias 
com os segm entos econômicos da cid ade e de outras esferas de governo e adoção de medidas 
de combate à inadimplênc ia, à sonegação e à evasão de receitas; 

IX - ampliar e me lhorar a qualidade dos serviços prestados à população. 

Art. 3º. Em conformidade com o disposto no§ 2º do an.igo 165 da Constituição 
Federa l e no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e prioridades para o 
exercíc io financei ro de 2024 são as especificadas no Anexo de Me tas e Prioridades, que 
integra esta Lei, e que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas 
não se constituem e m limite à programação das despesas. 

§ 1° Na e laboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 
2024 será dada maior prioridade: 

I - às políticas de inclusão; 
li - à austeridade na gestão dos recursos públ icos; e 
III - à promoção do desenvolvime nto econômico sus tentável. 

§ 2° A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se 
re fere o caput estará condic ionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscai s que integra a presente lei. -. ~ 

§ 3° A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacio~tas 
e prioridades me nc ionadas no caput e aos seguintes objetivos bás icos e de .... carâÍe r 
continuado: --
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I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo; 

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 
III - despesas indi spensáveis ao custeio de manutenção da administração 

municipal: 
IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 4° - Proceder-se-á adequação do Anexo de Metas e Prioridades se. durante o 
período decorrido e ntre a apresentação desta Le i e a e laboração d a proposta orçamentária 
para o próximo exercício surgirem novas de m andas socia is, s ituações e m que haja 
necessidade da inte rvenção do Poder Público Municipa l, ocorrênc ia de c réditos adic ionais 
especiais ou a lterações na legis lação e no cenário econômico. 

§ 5° A e laboração do Proje to de Lei e a execução da Lei de Orçame nto Anual 
para 2024 deverá levar em conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nos 
Anexo de Metas Fi scais constante desta Lei. 

§ 6° Estão discriminados em anexos integrantes desta Lei, os Riscos F iscais. 
onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 
públicas. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º . O projeto de le i o rçame ntá ria do Município de São Pedro do Piauí. 
re lativo ao e xercício de 2024, deve assegurar os princípios de justiça. de contro le social e de 
transparê nc ia na e laboração e e xecução do orçamento, na seguinte conformidade: 

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na e laboração e execução do 
o rçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades e ntre indivíduos e 
regiões da cidade, bem como combater a exclusão socia l; 

II - o princípio de controle social implica assegurar ao cidadão a participação na 
e laboração e no acompanhame nto do orçam e nto, por meio dos instrumentos previstos na 
legis lação; 

Ili - o princípio de transparência implica além da observância ao princípio 
constituc ional da publicidade. a utili zação de todos os meios disponíveis para gara,ntir o 
efeti vo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. ~ .. . 
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Seção I 
Das Definições 

Art. 5°. A Lei Orçamentária para o exercício de 2024, compreende ndo os 
orçamentos fi scal e da seguridade social, será e laborada consoante as diretrizes estabelecidas 
nesta Lei e sua execução observará os objetivos, prioridades e metas definidas no P lano 
Plurianual para o período 2022-2025. 

Art. 6°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - diretriz, o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de 
Governo; 

rI - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público; 

Ili - sub-função, uma partição da função que visa agregar determinado 
subconjunto da despesa do setor público; 

IV - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objel ivos pretendidos. sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
plano plurianual; 

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa. e nvolvendo um conjunto de operações que se rea lizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo: 

VI - projeto, um instrumento de programação para alcançar o o bjetivo de um 
programa. envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta 
sob a forma de bens ou serviços; e 

VIII - modalidade de aplicaçiio, a especificação da forma de aplicação dos 
recursos orçamentários. 

V III - receita corrente líquida - somatório das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferênc ias 
correntes e o utras receilas correntes, deduzidos a contribuição dos servidores para o custeio 
do seu sistema de previdência e assistência social e as rece itas provenientes da compensação 
financeira~ 

IX - despesa total com pessoal - o somatório dos gastos de cada Poder com os 
a ti vos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos e letivos. cargos , funções ou 
empregos. c ivis e de membros de Pode r, com quaisquer espécies remuneratórias, tai s como 
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, ref. 
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pensões. inclusive adicionais. gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qua lquer 
natureza. bem como e ncargos sociais e contribuições recolhidas à s e ntidades de previdência; 

X - categoria de programação - denominação genérica que engloba função, 
sub-função, programa e atividade, projeto ou operação especial. e o termo ação, a que 
engloba as três últimas categorias; 

XI - categoria de despesa - denominação genérica que engloba categoria 
econômica da despesa, grupo e modalidade de aplicação: 

XII - órgão - segmento da administração direta ao qual a lei orçamentária anual 
não consigna recursos e que depende de destaques ou provisões para executar seus programas 
de trabalho; 

XIII - unidade orçamentária - o segmento da administração direta a que o 
orçamento do Município consigna dotações específicas para a realização de seus programas 
de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição. O menor nível da classificação 
inst ituc ional , agrupado em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 
classificação institucional. 

§ 1 º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
obj et ivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos va lores e metas bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub­
função às quais se vinc ulam em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, 
do Ministério do Orçamento e Gestão e alterações posteriores. 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações. 

§ 4º A receita corrente líquida será apurada somando-se as recei tas arrecadadas 
no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades , adotando-se o regime 
de caixa. observando a legislação em vigência. 

§ 5° Os valores dos contratos de tcrceirização de mão-de-obra que se referem à 
subst ituição de serv idores e e mpregados públicos serão contabilizados com o "Outras 
Despesas d e Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização". 

§ 6° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês 
em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
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Seção II 
Da Estrutura dos Orçamentos 

Art. 7°. A receita municipal será constituída: 

J - dos tributos de sua competência; 
II - das transferências constitucionais; 
III - das atividades econômicas que por conveniência o Município venha 

executar; 
IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 

e Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas 
Nacionais e Internac ionais; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 
VI - das cobranças de dívida ativa; 
VII - das oriundas de e mpréstimos e financiamentos devidamente autorizados 

pelo Poder Legislativo; 
VIII - outras rendas . 

§ 1 ° A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na Portaria 
163 de 04 de maio de 2001 da SOF/SEPLAN e alterações posteriores. 

§ 2º As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter destinação 
diversa das referidas finalidades. 

§ 3º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação 
segundo a natureza de rece ita, fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade social. 

Art. 8º. Os Orçame ntos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa 
por unidades o rçamentárias, detalhadas por categoria de programação em seu menor nível, 
com suas respectivas dotações, especificando as modalidades de classificação, a saber: 

I - Classificação Institucional: 
a) Poder: 
b) Órgão; 
c) Unidade Orçamentária~ 

II - C lassificação Funcional: 
a) Função: 
b) Subfunção; 
c) Programa; 
d) Projeto, Atividade ou Operação Especial. 
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§ l° As unidades orçamentárias são o menor nível de class ificação institucional 
e serão agrupadas cm órgãos orçamentários, entendidos estes como sendo os de maior níve l 
da class ificação instituc io na l. 

§ 2° A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal 
ou de seguridade. 

§ 3° As categorias econômicas estão assim detalhadas: 
I - Despesas Correntes; e 
li - Despesas de Capital. 

§ 4u Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto. confonne a seguir 
discriminados: 

l - pessoal e encargos sociais - 1: 
II - juros e encargos da dívida - 2 ; 
III - outras despesas correntes - 3; 
IV - inves timentos - 4; 
V - inversões financeiras - 5; e 
V1 - amortização da dívida - 6. 

§ 5° A reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 no que se refere 
às categorias econômicas. aos grupos de natureza da despesa, às modalidades de aplicação, 
aos e lementos de despesa e às fontes de recursos. 

§ 6° A modalidade de aplicação dest ina-se a indicar se os recursos serão 
aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou mediante 
transferência financeira, inclusive a decorrente de descentralização orçamentária a e ntidades 
privadas sem fins lucrativos e outras instituições, obedecendo a seguinte classificação: 

I - transferências à União - 20; 
li - transferências a governo estadual - 30; 
Ili - transferências a municípios - 40; 
IV - transferências a in stituições privadas sem fins lucrativos - 50; 
V - transferênc ias a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 
VI - transferências a instituições m ultigovemamentais - 70; 
VII - transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio - 71; 
V III - aplicações diretas - 90: 
IX - aplicações d iretas decorrentes de Operações entre Fundos - 9 1; 
X - a ser definida - 99. A&~ 
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§ 7n É vedada a execução orçam entária com a mod alidade de apl icação d efinida 
no inciso X d o parágrafo ante rior . 

§ 8° A especificação por e le mento de despesa será apresentada por unidade 
orçam e ntá ri a. 

Código 
500 
501 
54 0 
541 
542 
543 
550 
551 
552 
553 
569 

570 

571 

573 
574 
599 

600 

60 1 

62 1 

63 1 

632 

634 
635 
659 
660 
66 1 

665 

669 
700 
701 
704 
706 
710 
74 9 
750 
75 1 
752 
754 
755 
899 

§ 9º As fontes de recursos idcncificam a origem da receita, da seguinte forma: 

Descrição 
Recursos não vinculados de Impostos 
Outros Recursos não Vinculados 
Transferências do FUND ES - Impostos e Transferências de Impostos 
Transferências do FUND ES - Complementação da União - VAAF 
Transferências do FUND ES - Complementação da União - VAAT 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - V AAR 
Transferência do Salário-Educação 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PODE 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 
Trans ferências de Recursos do FNDE referentes ao PNA TE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Transferências do Governo Federal re fe rentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Educação 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Educação 
Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Educação 
Operações de Crédito Vinculadas à Educação 
Outros Recursos Destinados à Educação 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços PU.blicos de Saúde 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Seiviços PU.blicos de Saúde 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
Transferências do Governo Federal refe rentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde 
Operações de Crédito Vinculadas à Saúde 
Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Sall.de 
Outros Recursos Destinados à Saúde 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Sociál 
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Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 
Outros Recursos Destinados à A ssistência Social 
Outras Transferências de Convênios de Repasse da União 
Outras Transferências de Convênios ou Repasse dos Estados 
Transferência da União Referente a Royalties do Petró leo e Gás Natural 
Transferência Especia l da União 
Transferência Especial dos Estados 
O utras vinculações de transferências 
Recursos da Contri buição de Intervenção do Domínio Econômico - C IDE 
Recursos da Contri buição para o Custeio de J1wninação Pública - COSIP 
Recursos Vinculados ao Trânsito 
Recursos de Operações de Crédito 
Recursos de Alienação de Bens/ Ativos - Administração Direta 
Outros Recursos Vinculados 

§ 10. As rece itas o riundas de aplicações financeiras terão as mesmas fo ntes dos 
recursos o r ig ina is. 

§ 11. No Proj e to de Lei Orçamentária será atribu ído a cada Projeto, Ativ idad e e 
O peração Especial um código numérico estabe lecido pe lo seto r respo nsável pe lo 
Planejame nto, órgão respo nsável pela e laboração d a referid a Lei. 

§ 12. Cada Projeto/Ativ idade/Operação E specia l consta rá som ente d e uma 
esfera orçam e ntári a e de um programa. 

Seção III 
Do Projeto da Lei Orçamentária Anua l 

Art. 9 °. Os Orçame ntos Fiscal e da Seguridade Soc ial que o Pod er Executivo 
encami nhará à Câm a ra Municipa l a té 30 de sete mbro d e 2024, nos termos d o a rtigo 13, dos 
A tos das Disposições Tran sitó rias da C o nstituição do E stad o do P iauí, co mpreenderá a 
program ação dos Poderes Legis lativo e E xecutivo do Município , seus Órgãos, Autarq uias, 
Fu ndações e Fundos Munic ipais instituídos e m antidos pela Administração Pública Munic ipa l 
bem como o Orçam ento d e In vestimento das empresas em que o Munic íp io venha a d e te r, 
d ireta o u indi re tam en te, a m a ioria do ca pital social com d ire ito a voto, devendo a 
correspond en te execução orçamentária e financeira ser registrad a de modo to ta l e integ rada. 

Art. 10. O projeto de le i o rçamentária que o Po der E xecutivo e nca~?l?~~.!J')á' 
Po de r Legis lativo e a respectiva le i serão const itu ídos d e: q!P'J'r _:.>· 

.;_ ... º :t'"';/º ~'"'e.,~ 
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IV - anexo dos o rçamentos fi scal e da segu ridad e socia l. discriminando a 
receita e a despesa na forma defi nida nesla Lei; 

V - discri m inação da legis lação d a receita, re ferente aos orçam e ntos fi scal e d a 
segur idade socia l; 

V I - informações com plem e ntares. 

§ 1 º - Os quadros e anexos o rçam en tários a que se referem o s inc isos III e IV do 
caput d este artigo, inclu indo os complem e ntos re fere nc iados no a rt . 2º, da Lei nº 4 .320, de 17 
de março de 1964 . são os seguintes : 

I - sumário geral da receita por fo ntes e da despesa por funções d o Governo; 
II - q uadro d e mo nstra tivo d a receita e despesa segundo as categorias 

econô micas. na forma d o Anexo 1 d a Lei 4.320/64; 
III - quad ro discrimina tivo d a receita por fontes - Anexo 2 da L ei 4 .320/64 
IV - q uadro das d otações po r órgão s do Governo Municipa l e d a Administração 

Indire ta, indicando despesas do orçame nto fi scal, da seguridad e social e d e investimentos 
segundo o s program as de governo, com os seus obje tivos, d e ta lhado po r a ti v idades. proje tos e 
o perações especiais , catego ria econô mica d a despesa e fonte de financia m ento, com a 
identificação d as u n idades orçam entárias e xecutoras . 

V - quad ros demonstra tivos da receita e despesa dos fundos especia is; 
VI - quadros demonstra tivos d a d espesa, na forma dos Anexos nºs 6 , 7. 8 e 9 

d a Le i 4.320/64. 

ArL 11. A a locação dos créditos o rç amentários será fe ita di retame nte à unidade 
o rçam entári a responsável pe la e xecução das ações correspondentes. 

Art. 12. A le i orçam entári a discriminará em p rogramas de trabalho específicos 
as dotações destinad as: 

1 - à parti c ipação em constituição o u ao aume nto de capita l d e e m presas; e 
II - ao pagamento d e precatórios judic iai s, inclusive o cumprimento d e 

sente nças jud icia is transitadas em j ulg ado co nsideradas de pequeno valo r. 

Parágrafo ú n ico. Para atender ao di sposto no inciso II serão cons iderados os 
pedidos pro tocolizados até Iº de julho de 2024 . 
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CAPÍTULO III 

li 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS O R ÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E 
SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 
Diretrizes Gerais 

Art. 13. A e laboração d o P roj e to , a aprovação e a execução d a Lei 
Orçam e ntár ia de 2024 deverão ser realizad as d e m od o a evide nciar a transparê ncia da gestão 
fi scal, observando•sc o princípio d a public idade, unidade, universalidade e a nua lidad e , 
permitindo •se o amplo acesso d a socied ade a to das as info rmações re la tivas a cad a uma 
dessas e tapas. 

§ l º O Poder Legisla tivo realizará audiências públicas durante a apreciação da 
Proposta Orçam entária , e m conformidad e com o disposto no parágrafo único do art. 4 8 da 
Lei Com plementar 1 O l /2000. 

§ 2° Serão div ulgad os. o pe io nalmenle na Inte rnet, ao menos: 

I . pelo Poder Legis lat ivo, no que couber, os instrum e ntos de gestão p revistos 
no caput d o art igo 48 da Lei Complem e ntar no l O l /00, de 4 de maio d e 2000. 

II - pelo Poder Executivo: 

a) a estimat iva das receitas de que trata o § 3º d o art igo 12 da Lei 
Complem e ntar I O 1 /2000; e 

b) a Lei O rçam entária A nual. 

A rt. 14. O Orçamento Gera l d o Munic ípio o bedecerá ao p rincípio d o equilíbr io 
e ntre receitas e despesas , segundo o qua l a despesa fixada é ig ua l à receita estimada. 

Art. 15. O Poder E xecutivo deverá e laborar e publicar a p rogram ação 
financeira e o cronograma de execução m ensal d e desembo lso. nos termo s do art. 8º da Lei 
Com p le m entar nº 10 1/00. d e 4 de m a io de 2000, v isando ao cumprimento d a m e ta de 
resu ltado primário estabe lecid a nesta le i. 

§ 1n O Poder Executi vo deverá publicar a p rogram ação financeira e o 
c ronogra m a de execução m ensal d e desembo lso a té trinta d ias após a publicação /f.,,~.· 
Orçam e ntária de 2024. cffP)'r : : .. 
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§ 2@ No prazo previsto no anigo anterior desta le i. o Poder Executivo deverá 
publ icar as receitas previstas. desdobradas em metas bimestrais de arrecadação nos te rmos d o 
art. 13 da Lei Complementa r F e d era l nº 101 /00, de 4 de maio de 2000. 

Art. 16. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no 
montante necessário para as seguintes despesas: 

I - e liminação de poss íveis vantagens concedidas a servidores; 
li - e liminação de despesas com horas extras; 
111 - redução de gastos com combustível e o utras despesas correntes; 
IV - redução dos inves timentos programados. 

Art. 17. Caso seja necessária a adoção da limitação de e mpenho das dotações 
o rçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos 
te rmos do art. 9º, da Lei Complementar 1 O 1, de 04 de maio de 2000, esta será fixada de 
forma proporcional à partic ipação dos Poderes no orçamento, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput desce artigo, 
o Poder Executivo expedirá comunicado ao Poder Legislativo, acompanhado da me mória de 
cálcu lo, dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na 
limitação de empenho e da movimentação financeira. 

Art. 18. No caso de restabelecimento da receita prevista , ainda que parcial. a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de form a proporc ional 
às reduções efetivadas. 

Art. 19. Não serão objetos de limitação: 

I - as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, inc lusive 
aquelas destinadas ao pagamento da dívida; 

11 - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e 
III - contrapanidas municipais em convênios e operações de créditos firmados. 

Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
a locação dos recursos na le i orçamentária e em seus créditos adic ionais, e a respectiva 
execução, deverão propiciar o levantamento e avaliação dos custos das ações e a ava liação 
dos resultados dos programas de governo _ ~ 

Parágrafo único. O comro le de custos de que trata o caput será or~<.J: ' ~ 
o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resulcado obt1do_,.l4'JP'fo%;:r: 

v -
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priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos. permitindo o acompanhamento das 
gestões orça me ntária. finance ira e patrimo nial. 

Art. 21 . Alé m da observância das prio ridades e metas fixadas nos tem1os do 
art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos ad ic ionais somente incluirão projetos 
novos se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e m andamento; 
II - os recursos alocados v iabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção 

de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis nos convênios, 
acordos e similares. 

Art. 22. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024, as receitas 
serão estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução orçamentária observada 
no período de janeiro a junho/2024. reajustadas conforme índices de inflação o fic ial 
verifi cado no período respectivo, e outras mudanças conjunturais ou estruturais que as 
afetem. 

Parágrafo único. As propos tas parciais dos Poderes Legis la tivo e Execut ivo, 
be m como as de seus Órgãos, A utarquias e Fundos Municipais deverão ser apresentadas à 
Sec retaria Municipal de Administração até o dia 3 1 de agosto de 2024, para fins de 
consolidação do projeto de lei o rçamentária. 

Art. 23. A manutenção das atividades existentes terá prioridade sobre as ações 
q ue v isem à sua expansão e os projetos em execução, desde que avaliados à luz das 
prioridades estabe lecidas nesta le i, terão prioridade sobre os novos projetos. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia 
comprovação de sua viabilidade técnica e financeira. 

ArL 24. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pe lo Estado. bem como de empréstimos 
inte rnos e externos e para o pagamento de sina l, de amortização, de juros e de o utros 
encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Seção li 
Dos Débitos Judiciais 

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2024 somente incluirá dotações para o 
pagame nto de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em j.~Jf~~~ 
dec isão exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos: #' )' r- .. ~;_,,) 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; -') - .. .,.,. 
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II - certidão de que não tenham sido opostos embargos o u qualquer 
impugnação aos respect ivos cálculos. 

Art. 26. A Procuradoria Jurídica do Municipio encaminhará à Secre taria 
Munic ipa l de Administração, Planejamento e Desenvolv ime nto Econômico, a té 15 de julho 
do corrente ano, a re lação dos débitos decorrentes de precatórios judic iários a serem incluídos 
na proposta orçamentá ria de 2024 devidamente a tualizados, confo rme dete rminado pelo art. 
100, § 1 º. da Constitu ição Federal, e discr iminada por grupos de natureza de despesas, 
conforme detalhame nto constante do artigo 8º, §4º desta le i, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 
II - número do precatório: 
III • tipo da causa julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do benefic iário; 
VI - valor do precatório a ser pago; 
VII - data do trânsito cm julgado; e 
V III - número da vara ou comarca de o rigem. 

Seção III 
Das Vedações 

Art. 27. Na programação das despesas, será vedado: 

1 - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executa ras; e 

II - inclusão de despesas a t ítulo de investimentos - Regime de Execução 
Especial - ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida na forma do 
artigo 167, § 3º, da Constituição Federal. 

III - fixação de despesas com Juros, Amortizações e Encargos da D ívida 
Fundada, que não considerar as operações já contratadas ou com auto rizações concedidas e 
contratos assegurados até a data o encam inhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual à 
Câmara Municipal; 

IV - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, e aquisição de 
e quipamentos e material permanente com recursos transferidos pelo Município a entidades 
privadas sem fins lucrativos. sob a forma de contribuições, subvenções e auxílios. 

V - pagame nto, a qua lquer título, a servidor público, da a tiva , o u a empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia misi.a, por serviço de consultoria o u 
ass istênc ia técnica. inc lusive os c usteados com recursos provenientes de convênios, acordos, 
ajus tes ou instrumentos congêneres, firmados com ó rgãos ou entidades de direi~~f'i,c,9,.êi@J 
privado, nacional o u internac iona is. (~1fí)# / J ' · 

--v-
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V I - a programação de novos projetos sem que tenham sido a locados recursos 
suficientes para as despesas com investimentos em andamento e para as despesas de 
conservação do patrimônio público, conforme disposto no art . 45 da l...e i Complementar nº 
101 , de 2000; 

Parágrafo único. Serão en tendidos como projetos e m andamento aqueles que 
te nham fina lizado o processo licitató rio. 

Art. 28. Na proposta o rçamentária não poderão ser destinados recursos para 
atender a despesas com ações que não sejam de competênc ia exclus iva do Município ou 
com uns ao Município. à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não 
estabeleça obrigação do Municipio em cooperar técnica e/ou financeiramente. 

Art. 29. As do tações para compor a contrapartida de despesas fi na nc iadas po r 
recursos v inc ulados serão obrigatoriamente informadas e ide nti ficadas po r fonte de recurso 
distinta, não poderão ter destinação diversa das fina lidades referidas na motivação do 
convênio, ajuste. acordo o u instrumento similar, exceto se comprovado documentadamente 
erro na a locação desses recursos ou desnecessária po r resc isão, não concre tização dos 
fi nanciamentos previstos o u saldo não utilizado, de tal forma que ev ide ncie a impossibilidade 
da sua apl icação orig inal. 

Art. 30. Somente poderão ser inc luídas no Projeto de Lei Orçamentária 
do tações relativas às ope rações de c rédito contratadas o u com autorizações legis la tivas 
concedidas até a data do e ncaminhamento do referido Projeto ao Poder Legis lativo. 

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
que v iabili zem a execução de despesas sem comprovada e suficiente di sponibilidade de 
dotação orçamentária . 

Parágrafo único. A contabil idade registrará os a tos e fatos re lativos à gestão 
orçamentário-financeira efetivam ente ocorridos, sem prejuízo das responsabi lidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

Seção IV 
Das Transferências para o Setor Público e Privado 

ArL 32. É vedada a inclusão. na Le i orçamentária e em seus créditos adic ionais, 
de dotaçôes a t ítu lo de " auxílios'' o u .. subvenções sociais", ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, dotadas de at ividades de natureza continuada que 
prestem atendimento direto ao público nas áreas de assistência socia l, saúde o u educaçãp, q~e 
preencham uma das seguintes condições: tXÃl'(' _f, ,iA. . 

U/ry 7 r-: 
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- sejam de alendimento direto ao público, de fonna gratuita, nas áreas de 
assistência soc ia l ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS; 

II - sejam voltadas para as ações de saúde e de atendime nto dire to e gratuito ao 
público. prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS; 

III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial; 

[V - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT. art. 
16 e seguinles da Lei 4.320/64, bem como ao disposto na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 
1993; 

V - sejam s ignatárias de contrnto de gestão com a administração pública 
municipal ; 

VI - sejam qualificadas como organizações sociais; 
VII - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de interesse 

Público - OSCIP. com termo d e parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei 
nº. 9.790. de 23 de março de 1999; 

VIH - sejam qualificadas para o desen volvimento de atividades esportivas que 
contribuam para a capacidade de atletas nas modalidades de torneios, campeonatos de 
am adores e profissionais que de a lguma forma incentivem o esporte e representem o 
Município, desde que formalizada a requis ição mediante apresentação do projeto onde 
estejam indicados o objeto, finalidades, forma de execução e planilha de cus tos. devendo 
também ser de alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e 
eventos. 

§ 1° Para habilitar-se ao recebime nto de subvenções sociais, a e ntidade privada 
sem fin s lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no 
exercício de 2024, por lrês autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria, além d a apresentação de: 

1 - cópia da le i que reconhece a entidade como sendo de utilidade pública; 
II - cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da posse da 

direloria em exercício; 
III - CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem sua regularidade 

fiscal. 

§ 2º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
execução das dotações sob os títu los ne le especificados dependerá, a lém de autorização 
legis lativa específica consignada na Lei de Orçamento , da assinatura de convênio ou a~CQ.fdo .. 
observadas as disposições do art. 116 ~ seus parágrafos, da le i Federal nº 8.66~,~ , . 
junho de 1993, com as a lterações pos[enores. f1.J/fl , 

-v -
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§ 3º A execução das dotações sob o títu lo de subvenções sociais está também 
condic ionada às determinações previstas na Instrução Normativa nº 005/2021 do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí. 

Art. 33. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para 
di reta ou indire lamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, comprovadam ente carentes, 
po r me io de outros auxílios financeiros a pessoas físicas o u materia l de distribuição gratuita. 

Parágrafo único. Para fin s do disposto neste a rtigo, ente nde-se por: 

I · auxílios financeiros a pessoas físicas: dotações dest inadas a a tender despesas 
de concessão de auxi lio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob d iferentes modalidades, 
como ajuda ou apoio financeiro e subsidio ou complementação na aquisição de bens; e 

li - mate ri a l de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com 
a aquis ição de materiais de distribuição gratuita, ta is como livros didáticos, gêneros 
a limenlíc ios, materiais de construção e outros m ateria is ou bens que possam ser di stribuídos 
gratuitamente, exceto os destinados a premiações culturais, artísticas, c ientíficas, desportivas 
e outras. 

Art. 34. Os recursos provenientes de convênios e contratos de repasses/termos 
de parceria e/ou cooperação financeira repassados pelo Município, a títu lo de 'Comribuições· 
deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Controladoria Geral do 
Município. 

Parágrafo único. A prestação de contas a que se refere o caput deverá atender 
ao dispos to na Instrução Normativa Nº 005/2021, do Tribunal de Contas do Estad o do Piauí. 

Art. 35. É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou 
e ntidades pri vadas que não tom em s uas contas acessíve is à sociedade civil. 

Seção V 
Diretrizes Especificas do Orçam ento Fiscal 

Art. 36. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de 
recolhimento centrali zado do Tesouro Munic ipal e fi xará as despesas dos Poderes Legislativo 
e Executivo bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais . de 
modo a evidenc iar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, 
da universalidade , da anualidade e da exclusiv idade. 

Art. 37. É vedad a a realização de operações de crédito que excedam o mo11~antt 
das despesas de capita l, ressalvadas as autorizadas mediante créditos , ~i.cl99~ 
suplementares ou especiais com finalidade precisa. :f!}t )' J ' 

1v-

exercício; e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.810/0001-76. 

Av. Presidente Vergas? S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 

Fone: (86) 3280-1549 

Art. 38. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão cons iderados: 

1 - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 
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II - o aumento o u a diminuição dos serviços prestados e a tendência do 

III - as alterações tributárias. 

Art. 39. O Município aplicará, no m ínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
rcceila resullanle de impostos, compreendida a proveniente d e transferências conslitucionais , 
na manutenção e desenvolv imento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição 
Federal. 

Art. 40. O Municíp io aplicará. no m ínimo, 15 % (quinze por cento) em ações e 
serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso Ili , do artigo 7º da Emenda 
Constitucional nº 29/2(X)() e no a rtigo 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Art. 41. A Lei Orçamentária conterá no orçamento fiscal reserva de 
contingê ncia, constituindo-se de dotação global sem destinação específica a determinado 
ó rgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa. 
consti tu íd a em m ontante correspondente a até 1 % (um por cento) da receita corrente líquida 
do Tesouro Municipal, em consonância ao artigo 5º, III, da Lei Complementar 101 /2000. 
cuj os recursos serão utilizados como fonte para atendimento de passivos contingentes e 
o utros riscos e eventos fiscais imprevistos, tendo como prioritários os passivos referentes às 
obrigações pertinentes a gastos com pessoal; 

Parágrafo único - Caso não seja necessária a util ização da Reserva d e 
Contingência para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de agosto, o 
saldo remanescente poderá ser utili zado para abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais destinados à prestação de serviços públicos de Assistência Social, Saúde, Educação, 
ao pagamento de juros, encargos e amortização da dív ida pública e precatórios. 

Art. 42. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somenle poderão ser 
programados para atender as despesas de capital depois de atendidas as despesas com pessoal 
e encargos sociais, serviços da d fvida e outras d espesas com custeio administrativo e 
operacional. 

Seção IV 
Diretrizes Específicas do Orçamento da Segu ridade Social 

ArL 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as~o es~ t:11 
destinadas a atender âs ações de Saúde, Previdência e Assistência Social, e , o , , . 

l-J"--
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disposto nos a rts. 167, inciso XI , 194 a 196. 199 a 201 , 203,204 e 212, § 4°, da Constituição 
Federa l e con[ará, dentre outros, com recursos: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que 
trata o art. 2 12, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 

II - originários dos orçamentos do Município, transferência de recursos d o 
Estado e da União, pelas execuções d escenlralizadas das ações d e saúde. e dos convênios 
firmados com órgãos e entidades que tenha m como objetivos a ass istênc ia social; e 

III - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e 
e ntidades que integram , exclusivamente, esle orçamento. 

Parágrafo ú n ico. O s recursos para atender às ações de que trata este artigo 
obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 44. As dotaçõ es destinadas à assistência à população carente 
serão consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em 
estado de vulnerabilidade cuja renda per capita seja inferior a meio salário-mínimo , 
devidamente cadas tradas no CadÚnico ou cadastradas em alguma unidade de Referência de 
Ass is tência Social do Município. 

A r t. 45. As despesas relativas a programas, projetos, serviços e beneficias nas 
áreas de Saúde, E ducação e Ass istência Social realizados em cooperação. convênio ou 
repasse direto com outras esferas de governo serão incluídas de modo específico no 
orçamento. 

Seção VII 
Diretrizes Espedficas para o Poder Legislativo 

Art. 46. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subs ídios dos Vereadores e excluídos os gaslos com inativos, não poderá ultrapassar o 
percentua l de 7% (sete por cento) relativo ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5° d o artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federa l 
efetivamente rea lizado no exercício anterior. 

§ 1° O duod écimo dev ido à Câmara Municipal será repassado a té o dia 20 de 
cad a m ês. sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto 
no inc iso li. § 2º. do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 2º A despesa lotai com folha de pagamento d o Poder Legislativo, inclu ídos os 
gastos com subsíd ios dos Vereadores. não poderá u ltrapassar a 70% (sete nta por cento) de 
sua rece ita , de acordo com o estabelecido no§ Iº do art igo 29-A d a Consliluição Fe. defff,,,;tt} 

-lf!✓r ,_:., 
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§ 3º O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo 7% (sete por cento) de 
sua receita, relativa ao som atório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do 
art. 153 e nos arts . 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente rea lizad a no exercício 
anterior. 

Art. 47. O Poder Leg islat ivo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 
orçamentária, para fins de consolidação. até o dia 3 1 de agosto do corrente ano. 

Seção VIII 
Das alterações da Lei Orçamentár-ia e da Execução Provisória do Projeto de Lei 

Orçamentária 

Art. 48. Na apreciação pelo Poder Legislativo do Proje to de Lei Orçamentária 
A nual . as emend as somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíve is com o Plano Plurianual e com a Lei de Direlrizes 
O rçam entárias: 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seu s encargos; 
b) serviço da dívida; 

III - sejam re lacionadas com: 
a) a correção de erros ou omissões: 
b) os dispositi vos d o texto d o Proje to de Lei. 

§ I° As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

I - no caso de inc idirem sobre des pesas com investimentos, a viabilidade 
econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

li - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 
comprovação de que não inviabilizarão as atividades de n atureza operaciona l da entidade o u 
órgão c uja despesa é reduzida. 

III - em relação a a lte rações das categorias de programação e g rupo de despesa 
dos projetos originais, indicar o total dos acréscimos e o tota l dos decréscimos, identificando 
cad a uma das dotações modificadas com a indicação das alterações atribuídas; 

IV - as inclusões de novas categorias de programação e, e m relação a estas, os 
de ta lhamentos fixados na Lei de Orçamento, com indicação das fontes financiadoras e as 
denominações atribuídas, .. 

V - quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio e ntre,~~ 
despesas e a correspondência das fontes de recursos. 0,1()1 / r- ' 
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§ 2º É vedada a inc lusão de emendas ao Projeto de Le i e à Lei Orçamentária. 
bem com o cm suas a lterações, que anulem dotações provenientes: 

I - de precatórios judiciais; 
li - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação B ásica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
III - do limite mínimo para área do e nsino, estipulada pela Constituição Federal; 
IV - de receitas v inculadas a fina lidades específicas. tais como a convênios, 

execução de programas especiais e operações de créditos; 
V - de receitas d iretamente arrecadadas por órgãos, fundos, au tarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; 
VI - do limite mínimo para área de saúde. estipulada pela Eme nda 

Constitucional nº 29; 
VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos 

ao Município. 

Art. 49, Os créditos adicionais autorizados pelo Legislativo serão abertos e 
apresentados com o dc talhamenco estabelecido na Lei Orçamentária definido no art. 5º desta 
Lei, e e m conformidade aos preceitos estabe lecidos nos artigos 40 e seguintes da Le i 
4.320/64. 

Parágrafo único. Os crédi tos adicionais autorizados e as a lte rações do Quadro 
do D e ta lhamento de Despesas, alterações do Orçamento Analítico, serão editados m ediante 
Decreto do Executivo. 

socia is; 

Art. 50. Na Lei Orçamentária A nua l conterão as seguintes autorizações: 

1 - para abertura de créditos adicionais; 

a) até o limite nela definido, para créditos suplementares; 
b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e encargos 

II - para realizar o perações de c rédito, inclusive por antecipação da Receita, até 
o limite legalmente pennitido. 

Art. 51. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos Ultimos quatro 
meses do exercício. poderão ser reabertos no exerc ício subsequente, conforme o disposto no 
§ 2º do art. 167 d a Constituição Federal , mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 52. As codificações de modalidades de aplicação e d as fontes de recursos 
aprovadas na Le i Orçamentária, e em seu s créditos adicionais poderão ser modificados e o u 
desm embradas para a tende r às necessidades de execução e dar maior ~tra~f;,f'J:;~~ 
execução orçamentário-financeira, por m eio de ato do C hefe do Poder Execcy,r~ / / , .· 
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Art. 53. A inclusão de grupo de natureza de despesa e de fonte d e recursos, em 
projeto, atividade e operação especial constante da Lei O rçamentária serão efetivad as por 
meio da abertura de crédito adicional suplementar, desde que decorra de: 

I - incorreções no processo d e o rçamentação dos projetos, a tividades e 
operações especiais; 

li - ações e medidas oriundas de outras esferas de governo; e 
Ili - demais fatos que inde pendam d a ação volitiva do gestor. 

Art. 54. O Poder Executivo Municipal ao necessitar de reestruturação de seus 
serviços para atender às demandas da sociedade durante a execução do Orçamento poderá. 
m ediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, toca i o u parcialmente, as 
dotações orçamentá rias aprovadas n a Lei Orçamentária e em seus c réditos adicionais , e m 
decorrência de extinção, transformação, trans fe rê nc ia, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e ent idades, bem como de a lterações de suas compe tênc ias o u atribuições, 

§ 1 °. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seus 
c rédi tos adic ionais, poderão ser modificadas, por meio de Decre to, para atender às 
necessidades de execução, c riando, quando necessário, novas naturezas de despesa e fontes 
de recurso. 

§ 2°. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer 
quando da abertura de c réditos suplementares autorizados na lei orçamentária, que deverão 
ser abertos mediante Decreto d o Execulivo. 

Art. 55. O Poder Executivo Municipal poderá, po r meio de Decreto, efetivar 
adequação orçamentária decorrente de portarias e demais legislações específi cas do 
Ministério do Planejamento, Orçame nto e G estão e do Ministério da Economia no tocante às 
classificações da natureza da despesa, d a mo dalidade de aplicação, do grupo d a natureza de 
despesa, da categoria econômica, da função e subfunção d a despesa, bem como da 
c lass ificação da natureza receita. 

Art. 56. O Proje to de Lei Orçamentária Anual deverá ser aprovado a té o 
término da corrente sessão legisla tiva. 

Art. 57. Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja d evolv ido para 
sanção a té o início do exercício financeiro de 2024, a s ua programação poderá ser executada 
para a tender despesas inadiáveis em cada mês, até que a Lei Orçamentária passe a vigorar, 
sempre no limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação atualizada, 

§ 1 º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as do tações para 

a tendimento de despesas com : _ /J/~ 
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VI - investime ntos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 
básico e serv iços essencia is; 

VII - contratos de serviços; 
V IH - as operações oficiais de c rédi to; e 
IX - contrapartidas municipais; 
X - utili zação d e recursos vin culados, em suas finalidades, limitado ao valor 

con veniado, acordado ou efetivamente ajustado e em confonnidade com o cronograma de 
execução financeira es tabe lecido nos referidos instrumentos. 

§ 2 º As dotações referentes às despesas. mencionadas no § l O deste artigo, 
poderão ser movim entadas até o montante necessário para s uas coberturas. 

§ 3 º Os saldos negativos eventualmente apurados e m virtude de e mendas 
apresentadas ao Proj eto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do procedim ento 
previsto neste artigo serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária, através da cobe rtura 
de créditos ad ic io na is, mediante remanejamento de dotações o rçamentais. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO C OM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 58. No exercício financeiro de 2024, a despesa lo tai com pessoal a tivo e 
inativo do município de São Pedro do Piauí o bservará o limite estabelecido nos§§ l º e 2º do 
art. 18, no inc iso UI, do art. 19 e inciso III , do art. 20, da Lei Complementar nº. 101/00, de 04 
de m a io de 2000 e Emenda Constituciona l nº. 25 de 2000. 

Art. 59. A repartição dos limites não poderá exceder os pei-cencua is de 6 % (se is 
por cento) para o Legislativo e 54% (cinqüe nta e quatro por cento) para o Executivo, da 
receita corrente líquida, calculada nos tennos da LC nº 101/2000. 

§ 1°. Se na verificação do limite estabelecido o to ta l da despesa exceder a 95% 
(noventa e c inco por cento) do percentual de tenninado, deverão ser observadas as vedações 
cons tantes dos incisos I a IV do§ 2º do art. 22 da LC nº 101 /2000, preservando-se os setores 
de Educação, Saúde e Assistência Socia l. 

§ 2 º . Q uando os gas tos com pessoal ati ngirem o limite com a prudência d e que 
trata o artigo 22 da Lei Complementar 10 1/2002, a rea lização de scrviçot.j-1!)-p.; 
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ficará restrita apenas aos setores de Educação, Assistência Social e Saúde em casos 
excepcionais. 

Art. 60. O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X. do art . 
37 da Const ituição Federal, será concedido de acord o com a dis ponibilidade financeira do 
T e souro Municipal, respei tado o limite eslabe lccido no inciso III , do art. 19 e no inciso III , d o 
art . 20, da Lei Comple mentar nº. 1 O 1 /2000, na forma do disposto no art. 169 da Constituição 
Federal . 

Art. 61 . O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no an. 169 da 
Constituição Federa l, a env ia r à Câmara Municipal de São Pedro do Piauí, Proj e to de Lei que 
vise criar cargos, empregos e funções ou alterar a estrutura de carreiras, be m com o admitir o u 
con tratar pessoal. 

§ 1 º A criação de cargos, empregos e funções o u a lteração d a estrutura de 
carre iras . bem como admissão ou contra tação de pessoal fi ca condicio nada aos limites 
estabelecidos no art. 57 desta Lei. 

Art. 62. Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a rea lização 
de concurso público desd e que obedecidos os limites dispostos nos arts. 56 e 57 desta Lei, 
observad as as seguintes condições, 

1 - ex istirem cargos e e mpregos públicos vagos a preencher; e 
li - houver dotação orçamentária sufic iente para o a tendimento d a despesa. 

Art. 63. O disposto no § 1° do art. 18 , da Lei Complementar nº 101 /2000, 
aplica-se exclusivame nte para fins d e cálculo do limite da despesa total d e pessoal. 
independentemente da legalidad e ou validade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e 
e mpregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização, re lativas à execução 
indireta de a ti v idades que, s imultaneamente: 

1 - sejam acessórios, instrumentais o u complementares aos assuntos que 
constituem área de compe tência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal d o ó rgão o u entidade. sa lvo expressa disposição legal em contrário; ou 
sejam re lativas a cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; .. ~"" 

III - não caracterizem relação direta de emprego. . {Ã) v 1 

CAPÍTULO V ,_,f-f':Jv • • . 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA DO 

MUNI CÍPI O 
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Art. 64. O Poder Executivo pod erá enviar Projetos de Lei ao Poder Leg is lativo 
que v isem , d entre outros. rever e atualizar o Código Tributário Municipal, de forma a corrig ir 
di s torções; revogar as isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 
fi sca l; atualizar a Planta Genérica de Valores ajustando-se à realidade d o mercado 
imobi liário; e, aperfeiçoar o sistema de fi scalização, cobrança, execução fi scal e arrecadação 
de tributos; aumentar a produtividade e melhorar a gestão da Dívida Ativa. 

A r L 65. A estimativa da receita que constará no projeto de lei orçamentária 
para o exercício de 2024. com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das 
receitas próprias. contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
munic ipais , dentre as quais: 

L Aperfe içoamento do s istema de formação, tramitação e julgame nto dos 
processo s tributário-administrativos, visando à racionalização, s implificação e agilização; 

li. Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização. cobrança e arrecadação de 
tr ibutos, objetivando a s ua m aior exatidão; 

III. Aperfeiçoamento dos processos tributário -administrativos, por me io d a 
revisão e rac ionalização das rotinas e processos, objetivando a mo de rnização, a padronização 
de atividades, a me lhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

IV. Aplicação das penalidades fi scais como instrumento inibitório da prática 
d e infração da legis lação tributária. 

Art. 66. O Poder Executivo Municipa l, auto rizado e m lei , poderá co nceder o u 
ampl iar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes integrantes de classes 
m e nos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança d a dívida ativa 
atendidas as exigênc ias do art. 14 da LC nº. 101/2000. 

Par ágrafo ú n ico. Aplicam-se à lei que conceda o u amplie incentivo o u 
be nefício d e na tureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 
compensação, a lternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo m esmo período, d e 
despesa c m valor e quivalente. 

Art. 67. O increme nto d a receita tributária deverá ser buscado m ediante o 
aperfeiçoamento da legis lação específica, a constante a tualização do cadastro dos 
contribuintes e e xecução permanente de programas d e fi scalização. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 68. As metas apre!'õentadas no Anexo d e M e tas Fiscais, em anexo, são resultados 
presumidos a partir de parâmetros de crescimento da Receita Corrente Líquida ( RCL). taxas 
de inflação e projeções de crescimento d as receitas públicas. 

Parágrafo único. Quando da elaboração do Projeto d e Lei Orçamentária Anual 
para 2024, a est imativa de receita e a fixaç ão de despesa poderão ser modificadas cm vista 
dos parâmetros utili zados na atua l projeção sofrere m a lterações conjunturais , pode ndo as 
m etas fiscais ser ajustadas, conforme justificativa. 

Art. 69. Todas as receitas realizadas pe los órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos o rçamentos fiscal e da seguridade social, inc lus ive as direta me nte 
arrecadad as, serão devidamente c lass ificadas, contabilizad as e consolidad as às contas gerais 
do munic ípio no m ês cm que ocorrer o respectivo ing resso. 

Art. 70. Para efeito do disposto no § 3° do art . 16 da L e i Complementar nº 
101/2000, cons idera-se como irre levante as despesas que não ultrapassem, para bens e 
serv iços, os limites definidos, art. nº. 75 , inc isos I e II da Lei nº. 14.1 33, d e 01 de abri l de 
202 1 e suas a lte rações. 

Art. 71. Para efeito do disposto no art. 42 da LC nº. 10 1/00: 

1 - considera-se contraída a o brigação no mo m e nto da emissão d o em penho ; 
II - no caso d e despesas rela tivas a prestação d e serviços já existentes e 

destinados à manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas 
apenas as prestações c ujo pagam ento deva se verificar no exercíc io financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 

Art. 72. C abe à Secretaria Municipal de Adm inistração a responsabilidade pe la 
coordenação da elaboração o rçamentária d e que trata esta lei. 

Parágrafo ú n ico. A Secretaria Munic ipal de Administração, P la nejamento e 
Desen volv ime nto Econô mico de terminará sobre: 

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
II - a e laboração e a d istribuição d o mate rial que compõe as propostas parc iais 

do Orçamento Anua l dos Poderes Legisla ti vo e Executivo do Município. seus Órgãos, 
Autarquias, Fund ações, Fundos e Socied ad es d e Economia Mista; e 

111 - as instruções pa ra o devido preenchime nto das propostas f(Y.j,~~~ 5l_os 
orçamentos de que trata esta lei. ~ - i /r.- :~t7J 

Art. 73. As unidades responsáveis pela execução dos crédi çamentários e 
ad ic ionais aprovados processarão o e mpenho da despesa, observados os li ites fi xados para 
cad a categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidade de aplicação e identificadores de uso, especificando o e lemento de d espesa. 
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Art. 74. As e ntidades privadas beneficiadas com rec ursos públicos a qua lquer 
título s ubme ter-se-ão à fi scalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
c umprimento de metas e objet ivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 75. Todos os poderes e ó rgãos, incluídos autarquias, fundações públicas, 
e mpresas estatais dependentes e fundos, do município devem utilizar s istemas únicos de 
execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pe lo Poder Executivo e 
resg uardada as res pecti vas autonom ias , nos termos d o artigo 48, § 6º, da Lei Complementar 
nº 1 O 1, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput e em ate ndimento às 
disposições do artigo 48, inciso 111. da LRF, deverá ser ado tado Sistema Integrad o de 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC, que atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao e stabe lecido no an. 48-A da LRF. 

Ar t. 76. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos e 
ajustes favoráveis ao Município e necessários ao c umprimento da Lei Orçamentária Anua l, 
com órgãos e entidades da administração de todas as esferas de governo. desde que haja 
di s ponibilidade orçamentária e financei ra para satisfazer as obrigações de contrapartida da 
execução dos mesmos. 

Art. 77. Antes de se firmar quaisquer con tratos de obras ou serviços ou praticar 
quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro - qua lquer que seja a sua na tureza - é 
o brigatór ia a prévia consignação dos recursos necessários na Lei do Orçamento e na 
programação financeira. considerando també m que a c lassificação orçamentária deverá 
integrar o contrato , por força do disposto no art. 55, V, d a Lei nº 8.666/93. 

Art. 78. As metas e prioridades, além das metas fiscais , anexos integrantes 
desta Le i. serão adequados, por Decre to d o Executivo, em conformidade com o Projeto de 
Le i Orçamentária Anual 2024 e com o Projeto de Lei de Rev isão do Pla no Plurianual 2022-
2025 a fim de que se obedeça ao Princípio da Harmonia entre as peças orçamentárias. 

Art. 79. Revogadas as disposições e m contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, 24 cm 
de abril de 2023. 

1
/~~ 

~,,,,=;, ~✓ r . 
JOSÉ MARIA ffl~;;~UINO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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.1:1~\l St1"" 'v0tl da Prutb \;A> Soclc1I Bás-at !SCFV- 1-' $8! 

Tot.al m•t• fln•ncel•• do prograrn• 

Proor•m• : 01 0 . Cultura Vh"• 

Açóu• E•KUL.tCIOS 

Co"'.t,lf'IO Manticto 
AÇOOS .6,dmirlistl'lttiv- Re.i,ij:r:ftda11 

Programa ElfflCutado 

Fam:lia5 CM1a11otrl'dH AMistida5 

Fami1h,a Ctt<t&C•&daa l\8si&tkl•u> 

Oojotivo : · 1,-r,.l"tiv:'lf #1 r.ri., , m.,,c.,,...,;nl,(),-; qon YÍl:mi l•1 fllm ~ , ,,.n,h,ç.-\o f! r1,t;\llfl:OÇAo rlfO b#IO!i cullvrnis. •>:\k'>nz:tt'Cjn-' cullum ll'IC;w' , 1,:init:H'N'l-'t e modfll•n.n 

Ação 
1010. CM!'ltr :Jç!:io dA Pr.iç..1 r1ff F.: vr:otr.11. 

2002 • E~rs,ot, cx,11, FMl9t0$ • l\r'tiversc&,,o ::20 c,oaiJe 
2003 - eoc,.. r')(»i con; Carnaval e Zt Pf'!reiu1 

201 1 • ApoiQ e Hc.tliZ.OÇOO de Atw,daóes C..itturai8 L'fTI Bmrros a Po,,Ol!tJos 

Total m.ta fl nanc:elra do programa 

Program11; 01 3 • Esp0f1a • L.azer 

Produto 

PrltÇ,JI Coo!\rrukia 

E....,,~ Realizodos 
Evenla!I Re.tlizbdo~ 

l'.ç(Jos E,n.'OJtaclas 

PERCENTUAL 
PEACENTUl\l 
UNIDADE 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 
PERCE NTUAJ.. 

PE~CENTUAl 

Unld. Me,dl de 

UNIDA.OE 
PERCENTUl\l. 

PERCENTUAL 
P ~RCCNTUM. 

ObJ•rivo: • A~!l1'!gur:11r f! f:tt".ikl;1r ,, l'W'.l!!l'l(J dri tocins II a!Ntdat1e'l e ~svfl!' o d., kU::l! r . 11 tim dA minffl&Zar D quadro dft n'ljUstiçl\!', cixdusio o vuN rabilidade !ioclal. 

• lmr,l~m~N •• :,olílica!I. oubl~!i: «"ldusivu, I!!' tlt- d1irm11çi,io 00 e!iPOrte _. do lazer como dfreitoa soa•s do d<Jadia. caebofa>ido P8t'III o d-..rwotvirnttnto tiumal"IO ..... 
\()21 • Constr,.,ç:\Q ,;w. Cantp05 i\ Quad ra s (59()(1.rll'1r.. 

✓OO<'I - En cargos con• a Es.cotill de Fu lttbol 

lti.50 Apoi('l ft Heriliz.tçho Ófl, At, .. oda(JP.,; E spon,""" 

Tot.al m eta f-..n ■ nc•in, d o programa 

Ehi:o estret♦gico : EIXO 02: lnfn•stNh,ira • D•••nv~vtmento Urbano• Rural 

Program o: 007 • O•senvol vimento Rural 

P,oduto 

Campos e Quadras. Co111111Jid11s 
Ações E•9CUladas 

Açófts E xec.utQO.as 

C)toie1tvo: • lmpl:tnt,u infT;w>l'l lr>llur_.., C'lft AIX'IIO ;,,s ,.t,..,.1Mffi.'11' ela (M,w,,nvol~ 1o f\11~ ft 1'1xaçAn do horo'IRm no l"',ampo 

Açio 
H)()6 Aqui!iiçOO de C11mont'I~ Tran~port.-utor ~ M,,1~rb1 Prlmi1 
1002 . l mplao\ac;éo 111! Sistttma i,; de Aw:lstectmen10 dtt Ágwi 
10 11 . AqUts.ic:.C: ele 1mp tnmontn• Açric:O!IIJ. 

:rxi!'; Prafelos Es~m•s c,e [.,:p;in~ r1.'I AQ'1Gtll ll,,..3 1r,;g.;,d.a 

1613. Ao~t.•l'll e R ect.ip,et'aç.&ode E~radas Vrein&S 

Prefeitu,a Municipal de Sao Pedro do P laul 

,Or od...to 

Velo.llos l\dQulr1dos 
Stslemas. lmplal\tados 
E-quipllmantos Adquiridos 

Aç&-11 E xecu1..a111s 

Estrada-• Conslruldas.1 Recuper.c.las 

0.Mnvolvk:lo e mar,tido l)()f STS lnk><m,t;Oca Uda 

E ncleri:t('.D" Avar'l id.1 r>~fllllid11nlf'I V:ir'iln:11..5'.H.CENTRO, 64.t:J0-000. SM> Plldro rlo Piau~PI 

C N PJ 00 :'.:>5A 810•000 1-76 

2~20. En r .. won,. r.nrr. Sf,gurr:i G;w,_,iri,-, ~lrn 
2<>10 . Mam, teoç.éo ~• ti;lrl'ld;t!I V,c,rn11s 
,'(j~1 , Aç.ôtl!I do-c1 Apo,o •l F ,Y'lnlACimf!lffln (IA Agrif'.ul:.i, 111 FamillAI" 

Programa: 008 • Urbantz:ar 

Lei das diretrizas orçamentárias 
Ane110 de moet•• • pr.Ondad.-. p■,ra o •••reido de 2024 

Ag,riculllV•• C,irl:11,1,-kis B1tnef1Ciodns 

Esttawn Coot.lKV!klMS 
Agnr.tJ.ltnrt111 Banatte,Aclne 

Unid . Me>dicla 

PERCENTUN. 
PERCENTUA.l 
rERC ENTUA.L 

Unld , u.dlda 
UN IOI\C E 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 
PERCENTUAJ. 

PERCENTUA.l 
P ê: R CENTUAL 
PERCENTU A.t 

100.00 196 .7◄ 2.M 

100,00 26 588.88 
1.00 l l A.640.~ 

100.00 98 .903.16 

100 .00 2 65&,(19 

HXl ,00 04.M 9.28 
100 ,00 184.!>12.9 1 

1 .27 1.t1t ,12 

lllela fl•k• ~ Unanceira-fU 
1,00 967. 162 .25-

100,00 zo·r 3 77 ,SJ 

100,00 Z12.ft95.00 
,oo,oo e:s.aue.50 

1 .45t .lWJ.38 

Meta fte lca ~ fln.-nce l,a..ftl 

25 ,00 179.727 .28 
,oo.oo 32 .967 .13 
100,00 T2:t.2Yfil.fi3 

134.64.6" 

Meta fl•U Mata ffnancslra..fU 
1.00 '77.600.JJ 
2 ,00 47.856.38 

100.00 63.SOR.50 
100.00 15 952 .1 3 

25.00 1.813.675. 7'l 

100,00 

25 .00 
100,00 

21.26<g ,50 
74 4-4J ,2!1 
63.aoa.so 

2 .278.41'.J& 

Ob}fltl"\lo: • Dt1~&1'\voht~ açõ111s dt> l..lft)anil.aÇbo. ;,,r,pliaçào e melhQria de infrttealru h.1ra. qua~e da t'OObfttdade fl fúlldona~LO OOS 'S6'f'\j;Ç0l e&1:,ull.1ral6. a (lf'n de .,Jabll1zat o uescim~nto u,oano e o 

d-fl l"v('ltvin>ern o 1c,rllll e mell\Ol"!lr Ili!!> cnndl(;ÕP.~ (11) vk13 ela 1'ot'..i8d8ne. 

Açio 
1009 - PrõgrAm-'1 A vpnçar Cdadc,s . Mo t,ilid,ioo Urh,\l'lf'I 

líl~O • PHvimen~r•cAo ff Rttc:OP9filç,\o de V 111J!I- P \1blit~s. 
1012 • Pro;vtos Í101:11lÇiacJc.,• com r90)JJ01i r.JNISA 
1013. ('A)O,-tn.ç:.nct., Pr.lÇA cln V aque,10 

I O?J . Co11:111lrUç{f0 d1t umô\ Pa rada d4' ôni bus EsLMwal no Povo.id<) SAo José 
13:?() • Co,,Mr,.,çJ'llo . RllCUri,e,'Aç.,~) r Ml'l•""-'lençAo f!f, Obrll !ô O Lr,gtadntH"06 PUl)lo(:06 

1619 - \JrnAni7 A('im dJ.1 Or'W 00 Aç\)df!! L,101n1fttra,5 

2..1;n - t.h1nul t<1~U ÚO!S s ... .-.,,..0:1 e• llu"T>h•~ P U1>1,ew, 

:::>652 , M,in1111'N'l{An d l\l M"quin..ll . V tt i r.ulnl, 111 f,:qu i r,.lnwin ln '° 

Totat meta fln■ ncolr■ do p rograma 

P,ograma: 0 11 - S•noar 

P, odU1o 

V.a• Pav,menlJlrias/ ReC.Jf')fM'ild.lllllJ 

ObrMIII E lltK:Uwchil!i 

P~Con-slnrid.!t 
Ot,,111 E X4K:U\,l(l;t 

Obr.1s E utcutacLl!ll 

Obra En1cu1ft<18 

S1trvioo-s E •.-culado• 

ObJ•ti"o: · E,:&CUtm of.w,u. de ..-,,eo1mento . qoe p0~$ib ililt1m rnethoria da qualidade d• vida e, a -1.ntabélidada do desenvO<lvimento no Municlpio 

Açlo 
,001 • \mpta,11..t(,,ao d~ M.-ltlOtia» Sani1.ariat, Don1tCl ii8rn 

2:\22 • Mflnutr,nçAo óos 5'1~ ffff Lifflf)P.7.~ Puhlk-~-, 

Tot•I mttt• financ•ir• do programe 

Módulo$ S.nitAtiot lmplantàd05 

Serviços E•eculados 

Unld . Medtd• 

PERCENTUA.l. 

FERC ENTUAl 
PERCENTUAL 
UNIDADE 
UNIDADE 
PERCENH.IAl. 
UNIDA.DE 
PERCENTUAL 

Unld. M.dlda 

PERCENTUAL 
PERCENTUAL 

Mata ff-sk• Mata Unanc•k-•-1111 
25 ,00 2 t2fU)SO,OO 

2:5 .00 
25,00 
,.oo 
, .oo 

100,00 
1.00 

100 ,00 
100,00 

2 !",65.688 ,7-4 
1 . 169.822 ,50 

10'.l.6M .fll1 
10.63-4 ,7~ 

138.251.75 
797.506 ,25 

1,0 10 .30Ul!> 
&806?4.00 

IJ .eG3. 568 ,05 

.._ta Nalca Mec. l i nenc:elra-RI 

100.00 1.063.-ir~.oo 
100.on n B.641 .13 

t .292.122.13 

E ixo o,trotegh;o : EIXO 03 : Sustr.-. t ■ bllld•de 

P1ogram11 : 012 . Ctdad• SaudAvat 
ObJ•tl vo: • 0nt11, n M\Jnlt:l pl(l M SM Pndrr, nn Pi;,,u do lli;p/lÇ()fi puhl~.n!'o com Arf'.a:" t:f)l'llCIT'l()UIIIW t.!I ~ MX'..lali.tnd;IIIS. tnl"Of"occnr.to e ccw,tmlc ;fl~r,tal o 1) QUAlidl'lldn d,f.! lfld,i M pnpulnçAo. PmrnoYM" mftlh cvi,ll 

Ação 

1~8 ~ • ~l'O!lo!IOS t ~ms O- l>•OIV~JtO Mttlo Anwittn le 

Toul m■ta flnarw:a-1~• do prog,am• 
·--Ações E.1teçula<J,1s 

0.Mnvolvodo e manlldO pai' S TS t11 fo,mAcica lida 

urnd. Mlfttld • 
PERCE:Nl"UAl. 

M•ta t iai-ea IM-e. Onancelr•-RS 
100.00 . 31 ,004 .25 

l1 .i04.1S 

about:blanli 
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Prefei tura Municipal de Sao Pedro do Piaul 
EndP.r~ . Avanid;, Pr11~111 V.wga,1.!U 1.CENTRO, 64430-000, S ,aa P'Ktm nr, P~ui-PI 
CNPJ 06 55"' .tl,IOI000 1-76 

Lei das diretrizes orçamentárias 
AoeJ110 d• m e ta•• priol' lct•d•• pera o •••n:lclo 69 2024 

Programa ; 001 • Aôrn.lnl■ tr■çào Legl• l•1 iv■ 

Ob}ellvo: • Provvr oondiç~'J Vdrlll Qut1 os ~rh,u,.,mare11 ll1n,.,nvutvam 51..un; .itivicj1.u:u• k,igisl;,t1vu, 

·•"" 1()1J2. Cor,~tn.,çao tti OU ~tt~IIIIUrHc;-'O <.lo Pnitllu d" :;;.,Ntrill MunlCltNi l 

2()('11 - Manvtunçi,o e F vn,;.lc:,n;trn.(lnlo do C{on•11•fl ._,ur,oicipel 

Tota l meta flnenc-4-r■ do pn,gr■m■ 

Pro,g rama : 002 - Gostio Admlnlatr.tlv■ 

Pl"Oduto 
s.d4' fjjjj C8n111 ra CuoWUl<SN'AHlaur~ 
AçOOs A.do'1 fllr.$1n,1;...a11 Roali;Lltdas 

Objetivo: • Pro,,eJ os Ôryàus dtJ Múf,it:il"U <lo:i, m~c,. ttd!Tltl'ustr'9t""o:; pan,: ..t impi.im11111l~"\o • ~•st.bo oe SVU!io u,ogramus f,m:,IÕ&liCQS 

Açi o 
10 4!) • Aquii.li,;i,k) d11 Moto p.1r.t Secreiar1e di! Firum,,;.al' 
1618 - Aqui~ç.'x: rk- Vcir-J.do 

20110 M;, nutanc,\n, ..,., SM.r~L,ni1 de Aomin.MraçAo a P1,1ne:3men10 

2041 • ~11utenÇékl dQ Gaoo~•e ou P~f~lo 

:t04~ · E r, c wgn~ ,C:U,ftl P..,1.11;.~ .. -Õ--,!ii R Puulicit1.NJtr O11(;1.àJ 

~9 • M•n ~,,,,nç.,io dei SOc:rotaO'l• Munieil)al ijQ MOIO Â'11~ien10 

2M() • t-.hm1,tM1ÇN\ n:1 Cont,~n~ Cier"' I do M1.1n •r:il >Õo 
2081 • M;;,nut11t,~ d111 S..,Çr111 1a•iil Mun,clpal d e r-i,1111,f\Çt15 

;>OII ' • M~nu1Pn<;.'ilrl d n 5'tr..m•~~ Munir.ipal rlf'I C',.m,,ttr>n 

20lD • Munutenç~o UH St'L:rel.arnt Muo,cipal de rr.,u , !tf.10n&11 

'100 - ApotO as Açbois IH P otoc1&men10 Ostensivo 

22~0 . t,.411,.ulençlto da Secni lrtriR MunicíplM de Es~•- Cult\.r1t • Turi!!'mo 

Total mela flnanccM"• d o progni ma 

Programa: 00 3 . Enc::argo• Esp,u;;iais 

P roduto 
V~iculos AdQWridu11 

Veículos Adqorridos 

Açól'ta l\clm~tr~livas R1talizltd11s 
A\,°WS A.<1 1n .nl$tn,tiv;1:r; Rttalil1td.t!i 
f'.ontribu•çóns Rnnlill!adf'II 

ÃÇ,Õel A(l m.iirflrttliYU Reoliz11das 
Aço.~ Mmifiltllr:rtÍ',IJIC Ae~llzad.u 

Açóes Adm.i1.1,a1;..,a• Realizada• 

Aç6,is Ae1m""1'1'1r111Na!1 R-li.z1Mh1s 

A~ Admtnrt1,.u ....... H:NH.z•d•• 
Ações Execu l ad3!1 

Açóea Admini&trat,v11a Re.al i.l:lld fts 

Ações fl\ctfhinisln:,tN'as R.alú:edeis 

ÃÇÕOH Allm&nlsrn11tv~1; R eallzAClag 

u ,,id. Medida 

UNIOAoOE 

PE R CENTUAL 

Unid. M.ctida 
UNlDADE 

UNIDADE 

PERCENT UI\L 

PERCENTUAL 
PERCEN Tl JAl 

PER.CENTU4L 

PEACENTUA.l. 
PERCENTU"l 

PERCENTUAL 
PFACENnJ.t. \ 

Pf;RCENTUAl. 

PE RCF.NTUAL 

PERCENTU"-1... 

PERCEN TUAL 

PERCENTtlAL 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

Met a t i • lca MeUI nn■ nc:■ ira-RS 

l ,00 20.206.03 
100.00 1.360.18'.53 

1.)a0.3to,SIS 

Mo•• fi•;ca Meta rln,il\ceir•-RS 
,.oo 19 . 142.55 
1.00 106.347 .SO 

100,00 2 91 1.7~.55 
100.00 LJQ :;.947 ,30 
100.00 6:\ &OA.!õO 
100.00 
100.00 
lOD.00 
100.00 
100.00 
,oo.oo 
100.00 
100.00 
100.00 

10D.OO 

74 .•◄3 .2G 

191 ... 25,50 
12~.702 .75 

666 .0!>4.39 
17f'i .536.85 

106.347,W 
22&64.7 1 

198 .115. JO 
1. 138 66:l.88 

3 7$1 3-4 1.53 
7.418.54<&,95 

about:blank 

Objetivo: ' Pouiuó!iia,r a ~loe•çào d • racutsos Ol"Ç-••menl..'\rio5 desU11aóos 80 P&Qaml!fflo de d••~•• decorre111es do p&Qet'ne,tto do seMco da dl~a públic.l municipal. precatorlos. aç.Oes tnabalhislas, aç.Oe~ 
ll'ldf!n,zouo,,.!ls df! poour.,no .. "'4of. R ao nutms anca,gos de reaponAôlbilod.'ld<I dn municíp io. 

Aç.ao 

Jll4 '. F"<"..v~C;()IT' r, P A .SFP 

2043 • Ert t;lM'yos com Prt,,Cttlôr~ e Sflot•lei>Çait. JUll •:ia,s 

7670 - E1\Cil•g<,& c;ol'!, fl D i~ P.;.bl,e., 

Totel mota financei ra do programe 

Prefeitura Munk:tpal de Sao Pedro do Plau i 

Proctuto 

("A>nlnbuiç6A6 AK.nlhidi,1 

Pi11911IIMtnlo1 et.luftdOS 

P"'9l"""'OI011 •leluadoa 

Desen"o"'tdo e manlldo PI)( ST S 1nf0tmA.llca l td,11 

End"reço: Av1tri10,.-. P ,_k11!nt1t V~.S:> 1.C ENTRO , 64430 -00Q, Sao Pfldro do P\flu,. PI 

CN~ J 06.~ .810;()()01 . 76 

Lei da• diretrizes orçamentárias 
Aneiw ôa mata• • priofidades para o •._.,clclo de 202<4 

P rograma: OH - R•arrva do ConUn9•ncla 
ObJ•tlvo : · A'!U;bCJU1A1 ftt~tH"Vd pa,;1 fll l~.,,. IJ/l'i~W ~ c:unlh-oen4tts, outros riscos fi,scl6i• im1>rvvisU.Mo • recu•- l)i,N"lll 1tbe•lun, u• Cr<ktiltlll A(Jic;;1onaos. 

Açlo 
2e99 • Heserva tle Cont..,yér1,cla 
Tolal me•• flna nc•lr■ do prog,an,a 

Prod1110 
Acõas Adminlstta1N",u, Rulozad.>s 

Dewnvoi ... ,dO • manlido por STS lnlormética U dit 

Unid . Medlcl■ 
PERCENTU4l 

PERCENTUA1. 

PE~CF.NTUAJ.. 

uni d . Ma<tHia 

PERCENTUAL 

lllll•t■ f>&k:a W•t • fl.n--celra-StS 
100.00 2'98 .304 .74 
100.00 32Q.677 .25 
100,00 889.005. 11) 

1 .517.047 .09 

Pàgiria 5 óe 6 

Mota fls lc a Meta flnance lr.1 -RS 
100,00 205 .866.75 

265.861,75 

, ✓,di, uµOJ 
JJIY" 1 ' 

;/ -­
/ 
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E ::.1 .1do d o P1;,u:' 

P1~(~1 mr,1 ~11m1<"Jp,l1 ck S:.o Pt-<lro d ,, Pi.-1m. C!\.T'J :Oo 5~-l-.810/0001-;6 
A.,·11"11 1d:, P\·o,.,:; id "H..- \ ",n i.1 s.:1- .11 .CE~TRO . C'EP.6 -1-I J (l.ô(l(J 

~[l.':S,IC"ÍP!() I>E s.:<.o PEDRO DO PIAl'Í 

LEI DE DIRETRIZES ORÇA.ME!'<TÀRIAS 
ANE..XO DE METAS FISCAIS 

METAS . .\..''-l' .-1.!S 
201' 

RS 1,00 
20l5" ": _._;_. . .-::&o:u : ::>.~ .... :: 

~~~ ~~ tf=~-~3;~ {~ 
Re,:('j(U Plill\!nas I J 1 

Rt.:t itu Primtriu Cc--n:entl'1 
(nl('OS lô$. T~x1.s t: Cont!'1to u i•('.ts de '.\k lhon 11 

lr.an;,fet"i:n:ia! C .XTC'II IC' , 

Dcma1~ RC'cc-i1u Pi:-imAl·ias Co1n·n<cs 

[)(" sr-c$4S P1;n1.;nu 1 0 ) 
Des~sas P1:m1áriu C01t-eo1r- , 

Pcnoc.l e Enc-ar_,: Soda ii 
O.:m,s ~,ce1.,.:is Cc,ncmc5, 

Pu,amn.uo t.c Re-SIO!> A Pa2u d.e Dt'soeSA.t. Pl"in1trliu 

R=-rnl;.;u:o P,,;nui:'lO I SEM RPPS i · Aci nu, di\ Linha (m.i ·• t i - Ili 
Oi'.,,da Públk n Coni.olided a I DC • 
Dín C:.a Consolldl\de. LiQuida i DC"L , 

Fo,11,- . /t /rrOOulos10 d, C~ i<::1!0 dos \ ·a,'o ;,u Cooi:rta111~s 
S om : 

71.1 86,}~7.~0 õS.11:! .700.00 lU.30 
62 .0 .l ~.6 75,60 50 .8 11. 100.00 90 .60 

:! .61J ,_\IO.OO ,.sn.500 00 ...: W 
5S.j03.98 7,?! 56 . .277 .()80 00 93 .6 .:0 

1.11 :5 . .378 H 1.016.62000 1.70 
0 .153 .68 1.60 S.US.600,00 1-t. iO 

77 .! 70.00 ?',60 15 .1 6-UOOOO 125.03 

,6.565.165,60 H .90-A.60000 I H.04 
iõ .0.::!3 .0-16 ,SO .;µ .0 76.300,00 99.05 

'.!7 .. 836.38 7.60 ::?õ.86P. 100.00 ➔-.. .70 

~S. IS6.659.'.!0 "'7.:!07.!00.00 J. .S. >6 

10.0'~.3 18.80 l0 . .:!7 8.300.00 J.!.07 
5ó9.SOO.OO 550.000.00 0.9 1 

(.5.37 8.SOS.-W} (~. 191.900.00~ -S.õ-J 
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